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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização 

de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
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VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação 

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico; altera as Leis nºs 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, de 11 de 

maio de 1978; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 

poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 

causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 

setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 

correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 

das ações programadas.  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão 

efetuadas pelos respectivos titulares.  

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas 

públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo 

prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  
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§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

 

Art. 20. (VETADO).  

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 

disposições legais, regulamentares e contratuais. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 

obrigação de relevante interesse ambiental: (Vide  arts. 23, 39 § 2º da Lei nº 12.305, de 2/8/2010) 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo 

da multa.  

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social - FNHIS e 

institui o Conselho Gestor do FNHIS.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FNHIS 

 

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas 

aos programas de habitação de interesse social que contemplem:  

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;  

III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 

urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social;  

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;  

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;  

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 

FNHIS.  

§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais.  

§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação legal, em 

legislação equivalente.  

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de 

habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência técnica 

gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro para a finalidade a 

que se refere este parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 24/12/2008, publicada 

no DOU de 26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação) 
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Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:  

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 

Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;  

II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e privadas, 

bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o princípio 

democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das vagas aos 

representantes dos movimentos populares;  

III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as 

especificidades do local e da demanda;  

IV - firmar termo de adesão ao SNHIS;  

V - elaborar relatórios de gestão; e  

VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito do 

SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei.  

§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivo ente federativo, 

nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-se-á em recursos financeiros, bens 

imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos 

habitacionais realizados no âmbito dos programas do SNHIS.  

§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou municipais, 

já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei.  

§ 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do 

cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em razão de 

características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas.  

§ 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional.  

§ 6º Os recursos do FNHIS também poderão, na forma do regulamento, ser aplicados 

por meio de repasse a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam em 

consonância com os do Fundo, observados os seguintes parâmetros:  

I - a definição de valor-limite de aplicação por projeto e por entidade;  

II - o objeto social da entidade ser compatível com o projeto a ser implementado com 

os recursos repassados;  

III - o funcionamento regular da entidade por no mínimo 3 (três) anos;  

IV - a vedação de repasse a entidade que tenha como dirigentes membros dos Poderes 

Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, bem 

como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o 2º grau, ou servidor público vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS ou ao 

Ministério das Cidades, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;  

V - o repasse de recursos do Fundo será precedido por chamada pública às entidades 

sem fins lucrativos, para seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto da 

aplicação;  

VI - a utilização de normas contábeis aplicáveis para os registros a serem realizados 

na escrita contábil em relação aos recursos repassados pelo FNHIS;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VII - a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 

transferidos a entidades deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e 

economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no 

mercado antes da celebração do contrato, para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993;  

VIII - o atendimento às demais normas aplicáveis às transferências de recursos pela 

União a entidades privadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.578, de 26//11/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

............................................................................................................................................... 

 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda 

para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  

III - sistema de acompanhamento e controle.  
 

CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  

 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 

outros, os seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;  

II -debates, audiências e consultas públicas;  

III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e 

municipal;  

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  

V - (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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Esta Norma faz parte de uma série de três normas referentes ao “Sistema de tratamento de 

esgotos”, sendo a primeira desta série a NBR 7229:1993 - Projeto, construção e operação de 

sistemas de tanques sépticos. Esta Norma complementa a parte referente ao tratamento e 

disposição dos efluentes de tanques sépticos da NBR 7229:1993, que contemplava 

transitoriamente este assunto em seu anexo B, até a edição da presente Norma. As alternativas 

para tratamento e disposição dos efluentes dos tanques sépticos foram revistas, ampliadas e 

detalhadas, assim como foram inclusas outras alternativas para possibilitar a adequação da 

qualidade do efluente para situações as mais diversas e exigentes possíveis, se for necessário. A 

terceira norma, em fase de elaboração, cujo título é “Tratamento e disposição final de sólidos do 

sistema de tanque séptico”, vai completar o assunto, abrangendo, desta forma, todos os aspectos 

de tratamento no sistema local de tratamento de esgotos. Esta Norma inclui os anexos A e B, de 

caráter normativo, e os anexos C e D, de caráter informativo. 

 

Prefácio  

A ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - é o Fórum Nacional de Normalização. As 

Normas Brasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (CB) e dos 

Organismos de Normalização Setorial (ONS), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), 

formadas por representantes dos setores envolvidos, delas fazendo parte: produtores, 

consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros). Os Projetos de Norma Brasileira, 

elaborados no âmbito dos CB e ONS, circulam para Votação Nacional entre os associados da 

ABNT e demais interessados. 
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Introdução  

Esta Norma foi elaborada para oferecer aos usuários do sistema local de tratamento de esgotos, 

que têm tanque séptico como unidade preliminar, alternativas técnicas consideradas viáveis para 

proceder ao tratamento complementar e disposição final do efluente deste. Em decorrência das 

necessidades de saneamento básico efetivo das áreas não abrangidas por sistema de rede coletora 

e tratamento de esgotos de porte, da proteção do meio ambiente e do manancial hídrico, tornou-se 

imperativo oferecer opções coerentes com aquelas necessidades. Isto não impede que um 

fabricante ou usuário desenvolva outros processos mais compactos, econômicos e eficientes, 

como, por exemplo, já incorporando tanque anaeróbio em substituição ao tanque séptico; reator 

biológico o qual faz uso da membrana filtrante para obtenção direta do efluente para reuso; 

sistema incorporando aproveitamento de biogás; sistema de desinfecção por ultravioleta 

compacto etc., desde que devidamente comprovados. As alternativas aqui apresentadas foram 

detalhadas e explicadas. No entanto, o usuário não pode eximir-se da responsabilidade de 

verificação de alguns aspectos técnicos por ocasião do estudo para implantação do sistema, tais 

como os dados sobre vazões reais a serem tratadas, as características do esgoto, do solo, do nível 

aqüífero, das condições climáticas locais etc., quando for o caso. De modo geral, em um sistema 

de tratamento de esgotos, os custos de implantação e de operação são proporcionais ao volume de 

esgoto a ser tratado. Além disso, como regra geral, quanto mais concentrado é o esgoto, mais 

fácil é o seu processo de depuração. Sendo assim, no planejamento do sistema de tratamento de 

esgotos, é de fundamental importância a redução do seu volume. Isto exige, freqüentemente, a 

mudança de procedimento nas atividades consumidoras de água, no hábito dos usuários, na 

adoção de equipamentos e dispositivos sanitários que demandem menos água para 

funcionamento, tais como torneiras com menor vazão e mesmo poder de lavagem, vasos 

sanitários com volume menor de água necessária, no reuso das águas antes do seu lançamento ao 

sistema de tratamento, etc. Diante da escassez dos recursos hídricos facilmente exploráveis, o 

atendimento da população das áreas urbanas com água potável em abundância está sendo tarefa 

cada vez mais difícil de ser cumprida. Com a crescente pressão demográfica, uma das alternativas 

para contornar este problema é, sem dúvida, o reuso de esgoto, sendo esta a política que deve ser 

seguida tanto no setor produtivo, para o qual prevê-se sensível elevação do custo de água no 

futuro próximo, quanto pela população em geral. Com um bom planejamento, pode-se obter, não 

raras vezes, uma redução de até 50% no volume de esgoto. O benefício de redução do volume de 

esgoto se estende a todas as alternativas técnicas de tratamento, mais especialmente nos casos de 

sistemas de disposição final por valas de infiltração, sumidouros e canteiros de 

evapotranspiração. É igualmente importante que sejam avaliados padrões de emissão 

estabelecidos nas leis, necessidade de proteção do manancial hídrico da área circunvizinha, 

disponibilidade da água etc., para seleção das alternativas que compõem o sistema local de 

tratamento de esgotos. As mesmas observações relativas ao consumo de água valem para 

determinados poluentes, cuja tecnologia para sua remoção ainda é onerosa (por exemplo: 

fósforo). A substituição de determinados produtos (detergentes) por outros que contenham menor 

teor daquela substância tem mais eficácia em evitar a poluição do que operar um sistema 

complexo para sua remoção e reduz o custo de tratamento. Também constam informações acerca 

de temperaturas médias e índices pluviométricos das regiões do Brasil (ver anexo D), de modo 

que o usuário possa obter noções rápidas sobre aqueles dados, uma vez que diversos processos 

são afetados pelos fatores climáticos. No entanto, para locais mais críticos, tais como a região sul, 

o usuário deve obter informações mais detalhadas da área onde se pretende implantar o sistema, 

de modo a assegurar o seu funcionamento adequado. A aplicação correta desta Norma constitui 
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uma alternativa paralela e confiável ao sistema convencional de saneamento, e contribui para a 

evolução do saneamento básico e proteção ao nosso meio ambiente. 

............................................................................................................................................ 

 

5 Disposição final dos efluentes de tanque séptico 

........................................................................................................................................... 

 

5.6 Reuso local  

No caso do esgoto de origem essencialmente doméstica ou com características similares, o esgoto 

tratado deve ser reutilizado para fins que exigem qualidade de água não potável, mas 

sanitariamente segura, tais como irrigação dos jardins, lavagem dos pisos e dos veículos 

automotivos, na descarga dos vasos sanitários, na manutenção paisagística dos lagos e canais com 

água, na irrigação dos campos agrícolas e pastagens etc. O uso local de esgoto tem a vantagem de 

evitar problemas como a ligação com a rede de água potável, flexibilidade nos graus de qualidade 

das águas a serem reusadas conforme a necessidade local etc. O tipo de reuso pode abranger 

desde a simples recirculação de água de enxágüe da máquina de lavagem, com ou sem tratamento 

aos vasos sanitários, até uma remoção em alto nível de poluentes para lavagens de carros. 

Freqüentemente, o reuso é apenas uma extensão do tratamento de esgotos, sem investimentos 

adicionais elevados; assim como nem todo o volume de esgoto gerado deve ser tratado para ser 

reutilizado. 

Admite-se também que o esgoto tratado em condições de reuso possa ser exportado para além do 

limite do sistema local para atender à demanda industrial ou outra demanda da área próxima. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

 

 

 


